
1>,.4-cli~tra de Sdo Joói do.J CampotJ 

t.Jfado de São 1>au1o 

LIVRO N!'. FLS. N~ 

DECRETO N9 352 8/80 

de 02 de dezembro de 1980 

Dispõe sobre abertura de crédito a 

dicional no valor de Cr$2 0 . 000 , 00 . 

O Prefe ito Municipal de São José dos Campos,no 

uso de suas atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 e artigo ' 

59 da Lei n9 2249, de 22 de novembro de 1979, e artigo 39, item V, do De

creto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de Fi

nanças, um crédito adicional no valor de Cr$ 20.000,00(vinte mil cruzei

ros), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

3 

3.10 

3.10-03070142 . 04 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Chefia e Coordenação 

Manutenção dos Serviços 
3 . 10-3. 1 .3 .1 Remuneração de Serv. Pessoais.... 20.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no art igo ante -

rior, correra por conta da anulação parcial, na mesma i mportância, da se

guinte dotação do orçamento vigente : 

3 

3.10 

3 . 10-03070142.15 

3.10- 3 .1. 3.1 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Chefia e Coordenação 

Honorârios de Peri to 

Remuneração de Serv . Pessoais ... . 20 . 000 , 00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na ' 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São Jo - ~os, 02 
de dezembro de 1980. 

Registrado e 
aos dois dias do mes de dezembro do ano 

publicadJ no 

de mil nJvec 

~. 
Luiz 

DJ/fjr. 

Municipal 

Gabfnete do Prefeito 

ntos e oi tenta . 

binete 


